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PIO macnor 
1ECNOI OGI A PARA A SAUDE 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

À 
Prefeitgra Municipal de Cascavel 
Comissão Permanente de Licitação 
Cascavel - CE  

Ref.: ItDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 02.17.07.2020 - PE 

e T 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREV  j NTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E 
SERV ÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS DAS 
DIVE SAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CASCAVEL — CE, CONFORME PROJETO 
BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL 

t A em tesa Macnor Representações e Comércio Ltda Epp, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrit no CNPJ/MF sob n° 00.376.638/0001-21, com sede na Rua J. da Penha, 312 — Centro - 
Fortal4ia, Estado do Ceará, por seu representante legal infra assinado, vem, com fulcro no § 2°, do art. 
41, datei n° 8666/93, em tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria a fim de 

• 
IMPUGNAR 

Os terçnos do Edital em referência, que adiante especifica, o que faz na conformidade seguinte: 

I — DOS FATOS 

A subscrevente tendo interesse em participar da licitação supramencionada, adquiriu o respectivo 
Edital; conforme documento junto. 

MACNOR REPRESENTAOES E pOMERCIOLTDA EPP 
Rua 5.1. da Penha, 312 — Centro — Cep.: 60.110-120 — Fortaleza — CE - email macnorrclicitacaoahotmaii.com  

QNPJ 60.376.638/0001-21 -- CGF 06.298.454-3 — Pabx: (85) 3270.41.0&/ 3226.25.74 — Fax: (85) 3221-5354 



macnor 
TEÇAM OG1A PARA A SAÚDE 

Ao vefificar as condições para participação no pleito em teta, deparou-se a mesma com a 
inexigIbilidade dos documentos de habilitação indispensáveis à licitante, que será demonstrado a 
seguir: 

Por se tratarem de serviços referentes a manutenção preventiva e corretiva dos Equipamentos Médico-
Hospitéares e Odontológicos instalados na Secretaria de Saúde d.5 Município de Cascavel, torna-se 
necesnrio que tenha o acompanhamento do CREA — CE (Cmselho Regional de Engenharia e 
Agronmia do Ceará), ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) e INMETRO (Instituto 
Naciorial de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial). 

Regstro do CREA-CE 
U- Possuir corno responsável técnico - Engenheiro Mecânico 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA-CE 
IV - Autorização de funcionamento da empresa licitante emitido pela ANVISA - Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (AFE); 
V- Autèrização emitida pelo INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industdal) para realizar Manutenção em Equipamentos de Medição e Pesagem. 

Suced4 que, taI documentação é absolutamente legal e necessária, pois garante ao órgão público 
contra ante a participação de empresas interessadas em fornecer seus serviços aos entes públicos, sejam 
empre às idôneas cadastradas no CREA-CE, ANVISA e INMETRO, inspecionadas periodicamente e 
que a egurem que a qualidade de seus serviços atenda aos reqtfisitos técnicos necessários ao bom 
desem enho da atividade executada. 

Diantel o assunto acima exposto e por sç tratar de um contrato de Manutenção de Equipamentos 
Médicos e Odontológicos (correlatos), o que diz a Resolução RDC 59 da AgênCia Nacional de 

gilância Sanitária, em nenhuma hipótese podemos suprimir tal exigência, pois esta norma tem como 
princípio "garantir a qualidade do processo e o controle dos fatores de risco à saúde do consumidor", 
texto extraído da Resolução RDC 59/2000. Entendemos ainda que se deixarmos de exigir o 
cumprimento desta norma, estaríamos sendo negligentes quanto a determinação da ANVISA. Notamos 
que atender a Resolução RDC 59/2000 ANVISA não é uma opção e sim obrigatoriedade para todos os 
fabricantes de equipamentos de uso médico. Esta norma estabelece requisitos aplicáveis à fabricação 
de produtos médicos. Estes requisitos descrevem as boas práticas de fabricação (BPF) para métodos e 
controles usados no projeto, compras, fabricação, embalagem, rotulagem, armazenamento, instalação 
e assistência técnica de todos os produtos médicos e para dar uris maior respaldo técnico ao próprio 
Contrdtante. 

II— DA ILEGALIDADE 

tIACNOR REPRES 1TAÇÕES E COMERCIO LIDA EPP 

Ruas). da Penha, 312 - Centro - Cep.: 60.110-1.20 - Fortaleza - CE - emelt macnorrclicitacaoahotmail.com  
ONPJ 00.376.638/0001-21 - CGF 06.298.454-3 - Pabx: (85) 3270.41.00 / 3226.26.74 - Fax: (85) 3221-5354 



na do Carmo Silva Bezerra 
Sociaferente 

macnor 
TECNOLOGIA PARA A SAÚDE 

De acoïdo com o § I°, inciso I, do art. 3, da Lei n° 8666/93, é vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ot: tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições ciJe comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio 
dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para o específico objeto do contrato, 
ressalvado o disposto nos §§ 52  a 12 deste artigo e no art. 
3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991; 

III - DO PEDIDO 

Em faql do exposto e por se tratar de um contrato de serviço de natureza contínua, solicitamos a exigência da 
licitant de possuir o seu registro no (1) CREA-CE, (2) responsável :étnico um engenheiro mecânico, (3) 
Certifi ado de Acervo Técnico emitido pelo CREA-CE, (4) Autorização de funcionamento da ANVISA e (5) 
Regist no Inmetro, a proponente requer que seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada procedente, com efeito 
para: 

det rminar-se a republicação do Edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo 
ini Wmente previsto, conforme § 4°, do art. 21, da Lei no 8666/93. 

Nestes Termos 
Deterimeno 

Fortaleza, 06 de Agosto de 2020. 

MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA EPP 
Rua J. da Penha, 312 - Centro - Cep.: 60.110-120 - Fortaleza - CE - email macnorrclicitacaoahotmail.COM  

dNPJ 00.376.638/0001-21 - CGF 06.298.454-3 - Pabx: (85) 3270.41.00 / 3226.25.74 - Fax: (85) 3221-5354 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 

1 	 FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA CO 

DE JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorioiazevedobastos.noibr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

DE ;_ARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmerte em cada Código de Autenticação Digital' ou 
na r,eferida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e 
Redistros do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um 
código em todos os atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: 
Se t Digital: ABC12345-XIXI) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas 
ve s quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACNOR REPRESENTAÇÕES E 
CO ERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
e casa MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apr Sentado a este Cartório. 

Est :DECLARAÇÃO foi emitida em 26/02/2020 15:37:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, 
de tordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado 
Digtal do titular do Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMERCIO 
LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica(gazevedobastes.nothr 

Ma informações mais detalhadas deste ato, acesse o sita https://autdigitaf.azevedobastosmotbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código dg CorpsuIta desta Declaração: 1470070 

A ronpultp desta Declaração estará disponível em nosso sita até 21/02/2021 15:16:50 (hora Ioc?I). 

'OdIgQ de Autenticação Digital: 03672102201514570529-1 
`Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lel Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual ri° 8.721/2008. Lel Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

 

Preliandif dl ~It. 
Cem CNP 

Medlea ~Um N.. 22004, 
ela 24 dr Nome tà 2b51. 

  

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, 
Ingrdições e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude 
de teia  etc... 

1 qf 1 	 Z6/02/2920 15:41 
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Ronaldo Silva Bezerra, brasileiro, cas do sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido na cidad de São Benedito, Estado 

do Ceará, em 26/02/1968, empresário, portador da Cédula de 

Identidade n° 96002279805 SSP/CE, ins rito no CPF sob o n° 

380.416.693-87, residente e domiciliado n Rua 8 de Setembro, no 

1130, Apto. 2004, Varjota, Fortaleza, Ceará, Cep 60.175-210; 

(ii) Maria do Carmo Silva Bezerra, brasileira, viúva, nascida na cidade 

de Olho D'agua, Piauí, em 03/12/1949, 
i 
 °sentada, portadora da 

Cédula de Identidade n° 571065 SSP/CE, nscrita no CPF sob o no 

111.834.113-91, residente e domiciliada na Rua República do Líbano, 

no 1390, Apto, 1901, Varjota, Fortaleza, Ce rá, Cep 60.175-222 e 

(Hl) Ricardo da Silva Bezerra, brasileiro, casa •o sob regime parcial de 

bens, nascido na cidade de São Benedita, Estado do ceará, em 

14/09/1977, empresário, Cédula de Ide tidade n° 9500183419 

SSP/CE, inscrito no CPF sob o no 620 067.973-87, residente e 

domiciliado na Rua República do Líbano, no 390 Apto. 1601, Varjota, 

Fortaleza, Ceará Cep 60.175-222, 

únicos sócios da sociedade empresária limitada que gir nesta praça sob o nome 

empresarial de "MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRC O LTDA EPP", inscrita no 

CNP) (MF) sob o no 00.376.638/0001-21, sediada na pua J. da Penha, no 312, 

Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.110-120, com con ato social arquivado na 

JUCEC sob o NIRE 23.200.649.816, por despacho e 04 de janeiro de 1995, 

resolvem por este e na melhor forma de direito ait rar pela 21a. (vigésima 

primeira) vez o referido contrato o que fazem da segui te forma nas cláusulas g 

seguir: 

La. Cessão de Quotas Sem Retirada de Sócio e Ingr 550 de Novo Sócio 

1.1. O sócio Ronaldo Silva Bezerra, titular de 264.0 0 (duzentas e sessenta e 

quatro mil) quotas de capital no valor total de R 264.000,00 (duzentos e 

sessenta e quatro mil reais) cede e transfere de orma onerosa em caráter 

(i) 

Página 1 GIA 18 
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irrevogável e irretratável, parte de sua respectiva participação no Capital 

Social da Sociedade, sendo: 

- R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) representMaS pgr 22.QQp Nir4e 
duas mil) quotas em favor da Srta. Letícia Bdzerra de Vasconcelo§, 

brasileira, solteira, nascida na cidade de Fortaleza, Ceará em 01/07/199e, 

empresária, Cédula de Identidade no 2007010135527 SSP/CE, inscrito no 

CPF sob o no 045.568.673-47, residente e domicikada na Rua República do 

Líbano, no 1390 Apto. 1602, Varjota, Fortaleza, Ceará Cep 60.175-222, que, 

por conseguinte, é admitida na Sociedade, na concisão de sócio. 

- R$ 11.000,00 (onze mil reais) representadas por 11.000 (onze mil) quotas 

em favor do Sr. Ricardo da Silva Bezerra, já qualificado no preâmbulo 

deste. 

1..2. A sócia Maria do çartno 	genr,O, tiN1Pr de 264.000 (duzentas 

sessenta e quatro mil) quotas de capital no valor total de R$ 264.000,00 

(duzentos e sessenta e quatro mil reais) cede e transfere de forma onerosa 

em caráter irrevogável e irretratável, parte de sua respectiva participação 

no Capital Social da Sociedade, sendo: 

- 	2.000,00 (vinte e dois mil reais) r@PreselltacNS por 22.000 (vinte e 

duas mil) quotas em favor da Srta. Letícia Bezerra de Vasconcelos, já 

qualificada acima. 

R$ 11.000,00 (onze mil reais) representadas pori 11.000 (onze mil) quotas 

em favor do Sr. Ricardo da Silva Bezerra, já qualificado no preâmbulo 

deste. 

20. composição do Capital Social 

Em razão do disposto na cláusula anterior, o capital social da Sociedade, 

totalmente subscrito e integralizado, permanece no valor de R$ 550.000,00 

(quinhentos e cinquenta mil reais), divididos em 550.003 (quinhentas e cinquenta 

mil) quotas, cada uma no valor nominal de R$ 1,00 (hum real), com a seguinte 

distribuição entre os atuais sócios: 

1 

O 

Página 2 ciç 18 
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No Quotas-1-  0/0 	Valon(R$1,_1 Nome 
Ronaldo Silva Bezerra 231.00—Cir 42% ã1.000,00! 

Maria do Carmo Silva Bezerra 21.0001 42% 231.000,001  
— 	• 

Ricardo da Silva Bezerra 44.00Q 1  8% O 
- —; 
Letícia Bezerra de Vasconcelos 44.00Cf,  80/0 44.000,00 

'Total 550.0001 100% 550.000,00 

3a. - Alteração de Objeto Social 
A partir deste ato o objeto social passa ser: 

Comércio atacadista de: 

Material 	(produtos) 	de 	consumo 	médico-i-ospitalar, 	laboratorial, 

odontológico, radiológico, químicos, hemodlalise e cirúrgicos; 

Produtos de esterilização; Aparelhos e equipamentos de Raios-X; Colchão 

hospitalar!, Mobiliário hospitalar; Instrumentos e equipamentos cirúrgicos. 

Material descartável hospitalar e de uso geral; Produtos de higiene de uso 

em laboratórios e enfermarias; Aparelhos e equipamentos para uso médico 

hospitalar, cirúrgico, laboratorial e odontológico;. Produtos, aparelhos e 

equipamentos para Fisioterapia; Produtos, aparelhos e equipamentos 

ortopédicos e de resgate móver urtaanw 

Çmbalagens plásticaã  para açondlcionar dpsulas e medicamentos; 

Material e equipamento gráfico; Aparelhos de redis- g, pesagem, precisão e 

segurança; Equipamentos e material para fotocopiadora; 

Aparelhos Ortodontiço e aparelhos Ortopédicos rwricloals; 

Próteses dentárias em geral; 

Material, aparelhos e equipamentos para sinalização urbana no trânsito.; 

Extintores de incêndio; 

Equipamentos e materiais para acampamento; 

Material de consumo para expediente e escritório. Mobiliário, equipamentos, 

máquinas e material permanente para escritório. Mobiliário escolar e de 

1 
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recreação; Artigos de livraria e papelaria. Materij didático, escolar e de 

recreação; 

Produtos e Rações para semoventes; Tratores e 

especiais. Produtos e equipamentos de limpeza urb 

- Equipamentos e utensílios para cozinha. Fogões i 

para lavanderia industrial, mobiliário de cozinha e 

de cama, mesa, banho, copa e cozinha. Calçados. Tecidos. Fardamento; 

- Utensílios de limpeza e de higiene pessoal; 

Produtos e gêneros alimentícios. Bebidas ná
I 
 alcoólicas. Laticínios. 

Mantimentos e cereais. Doces e biscoitos; Merenda scolar. 

Instrumentos musicais. Material e Equipamento esportivo, 

náutico. Equipamentos de musculação e fitness; 

Bicicletas em geral, Esteiras, Jogos e brinquedos. Equipamento fotográfico e 

áudio-visual; 

- Aparelhos e equipamentos eletrônicos e eletrod mésticos. Aparelhas e 

equipamentos de refrigeração e condicionamento de ar. Equipar entes, 

suprimentos e periféricos de informática. 

Produtos em vidro, alumínio, aço, couros, plásticos fibras e borrachas. Cal 

slmineral hidratada. Bombas, motores e máquina agrícolas. Inseticida e 

raticidas. 

Equipamentos e material para segurança no trai alho; ÇCNIP.OnlitOs cJ 

proteção individual CEPO; 

Material Cirúrgico; Material, Aparelhos e Equipa estos para anestesia 

cirúrgica; Saneastes; 

Material e Equipamentos educativos; Aparelhos, Ecuipamentos, rnapeguin5 

para treinamento do profissional de saúde; Mciterial de enfermagem, 

Berçários, Maternidade; Material de Higienização Ho4pitalar; 

Produtos em PVC, polietileno, polipropileno, lp olivinil; Ferragens e 

Ferramentas; 

• 

• 

máquinas para serviços 

na; 

dustriais. Equipamentos 

letrodomésticos. Artigos 

recreativo e 
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Aparelhos, Equipamentos e Material Telefônico; Ma:erial elétrico; 

Cosméticos; Suplementos e Nutrição Alimentar; Curativos cirúrgicos; 

Material e Equipamentos Técnicos e Científicos; 

Compressores e Geradores em geral; 

Equipamentos para Gases Medicinais; 

Aluquel  

Movéis e equipamentos de uso hospitalar e ortopécico; 

Equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 

Geradores, transformadores e motores elétricos; 

Compressores; 

Equipamentos médicos-cirúgicos hospitalares; 

Equipamentos e móveis para hospitais; 

Equipamentos e periféricos de informática; 

Máquinas, equipamentos e móveis para escritório; 

Aparelhos e equipamentos de refrigeração, c9ndicionamentos e ar 

condicionado; 

Equipamentos dos gases medicinais e compressores em geral; 

Mobiliários, máquinas e equipamentos para escritório; 

Veicl4195 t ÇcAduttwi 

Veículos sem condutor; 

rvi 

Aparelhos e equipamentos para uso médico cirúrgico-hospitalar, 

laboratorial, odontológico e radiológico; 

Aparelhos e equipamentos de refrigeração e condicionamento de ar; 

Balcões e Câmaras Frigoríficas; 

Equipamentos e periféricos de informática; 

▪ Mobiliários, máquinas e equipamentos para escritório; 

Geradores, Transformadores e Motores Elétricos; 

Equipamentos dos gases medicinais e Compressores em geral; 

Página 5 dp 
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- Aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia; 

Maquinas e equipamentos de uso geral ; 

Fornos industriais e equipamentos não elétricos para instalações térmicas ; 

Estufas e fornos elétricos para fins industriais; 

Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

Serviços de acabamento gráfico; 

Serviços de instalações hidráulicas, sanitárias e de cás, 

Outros  

Locação de mão de obra; 

Recrutamento e seleção de pessoal; 

Serviços de recarga de extintor de incêndio; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

- Administração de hospitais; 

Serviços de Assessoria, gerenciamento e serviços de gestão técnica 

em: Equipamentos médicos, odontológicos, fisioterapêuticos, laboratoriais e 

outros na área hospitalar, engenharia clínica e execução de manutenção 

preventiva e corretiva nos referidos equipamentos com inclusão de peças; 

Serviços de Confecção de Próteses Dentárias em geral; 

• Serviços de Confecção de Aparelhos Ortodõnticos e Aparelhos Ortopédicos 

Funcionais; 

Serviços de Alvenaria, Reboco e Pintura em Empresas públicas e Privadas. 

40  Disposição Final. 

Resolvem os sócios, ainda, reformular completamente o contrato social, dando ao 

mesmo efeito de consolidação, sintetizando todas as alterações procedidas em 

seus aditivos anteriores neste instrumento, de forma -s torna-lo apto a ser 

apresentado em qualquer local, inclusive em bancos e licitações, de acordo com a 

Lei 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), em vigor, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1 



• 

(i) 
	

Ronaldo Silva Bezerra, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido na cidade de São Benedito, Estado 

do Ceará, em 26/02/1968, empresário, portador da Cédula de 

Identidade no 96002279805 SSP/CE, inscrito no CPF sob o no 

380.416.693-87, residente e domiciliado na Rua 8 de Setembro, no 

1130, Apto. 2004, Vai-jota, Fortaleza, Ceará, Cep 60.175-210; 

(H) Maria do Carmo Silva Bezerra, brasileira, viúva, nascida na cidade 

de Olho D'agua, Piauí, em 03/12/1949, aposentada, portadora da 

Cédula de Identidade no 571055 SSP/CE, inscrita no CPF sob o no 

111.834,113-91, residente e domiciliada na Rua República do Líbano, 

no 1390, Apto, 1901, Varjota, Fortaleza, Cearei, Cep 60.175,222; 

(iii) Ricardo da Silva Bezerra, brasileiro, casada sob regime parcial de 

bens, nascido na cidade de São Benedito, Estado do Ceará, em 

14/09/1977, empresário, Cédula de Identidade no 95002183419 

SSP/CE, inscrito no CPF sob o no 620.067.973-87, residente e 

domiciliado na Rua República do Líbano, no 1390 Apto. 1602, Varjota, 

Fortaleza, Ceará Cep 60.175-222 e 

(1v) 	Leticia Bezerra de Vasconcelos, brasileine, solteira, nascida na 

cidade de Fortaleza, Ceará em 01/07/1998, empresária, Cédula de 

Identidade no 2007010135527 SSP/CE, inscrito no CPF sob o no 

045.568.673-47, residente e domiciliada na Rua República do Líbano, 

no 1390 Apto. 1602, Meireles, Fortaleza, Ceará Cep 60.175-222, 

únicos sócios da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 

empresarial de "MACNOR REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA EPP", inscrita no 

CNP) (MF) sob o no 00,376.638/0001-21, sediada na Rua J. da Penha, no 312, 

Centro, Fortaleza, Ceará, CEP 60.110-120, com contrato social arquivado na 

JUCEC sob o NIRE 23200649816, por despacho em 04 de janeiro de 1995, 
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resolvem transcrever o contrato social reformulado, tende em vista as alterações 

procedidas nas páginas anteriores, o que fazem da seguinte forma, nas cláusulas a 

seguir: 

Cláusula Primeira - Denominação Social 

A sociedade gira sob a denominação comercial MACNOR REPRESENTAÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA EPP. 

Cláusula Segunda — Sede 

A sociedade tem sede social e domicílio fiscal na Rua J. da Penha, no 312, Centro, 

Fortaleza, Ceará, CEP 60.110-120. 

Cláusula Terceira - Objetivo Social 

A sociedade tem por objetivo: 

Comércio aIacadista de: 

- Material 	(produtos) 	de 	consumo 	médico-hospitalar, 	laboratorial, 

odontológico, radiológico, químicos, hemodialise e cirúrgicos; 

Produtos de esterilização; Aparelhos e equipamentos de Raios-X; Colchão 

hospitalar; Mobiliário hospitalar; Instrumentos e equipamentos cirúrgicos. 

Material descartável hospitalar e de uso geral; Produtos de higiene de uso 

em laboratórios e enfermarias; Aparelhos e equipamentos para uso médico 

hospitalar, cirúrgico, laboratorial e odontológico; Produtos, aparelhos e 

equipamentos para Fisioterapia; Produtos, aparelhos e equipamentos 

ortopédicos e de resgate móvel urbano; 

Embalagens plásticas para acondicionar cápsulas e medicamentos; 

Material e equipamento gráfico; Aparelhos de medição, pesagem, precisão e 

segurança; Equipamentos e material para fotocopiadora; 

- Aparelhos Ortodônticos e aparelhos Ortopédicos funcionais; 

Próteses dentárias em geral; 

- Material, aparelhos e equipamentos para sinalização Lrbana no trânsito; 

Extintores de incêndio; 
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Equipamentos e materiais para acampamento; 

Material de consumo para expediente e escritório. Mobiliário, equipamentos, 

máquinas e material permanente para escritório. Mobiliário escolar e de 

recreação; Artigos de livraria e papelaria. Material didático, escolar e de 

recreação; 

Produtos e Rações para semoventes; Tratores e máquinas para serviços 

especiais. Produtos e equipamentos de limpeza urbia; 

Equipamentos e utensílios para cozinha. Fogões industriais. Equipamentos 

para lavanderia industrial, mobiliário de cozinha e eletrodomésticos. Artigos 

de cama, mesa, banho, copa e cozinha. Calçados. Tecidos. Fardamento; 

Utensílios de limpeza e de higiene pessoal; 

Produtos e gêneros alimentícios. Bebidas não alcoólicas. Laticínios. 

Mantimentos e cereais. Doces e biscoitos; Merenda escolar, 

Instrumentos musicais. Material e Equipamento esportivo, recreativo e 

náutico. Equipamentos de musculação e fitness; 

Bicicletas em gerai, Esteiras, Jogos e brinquedos. Equipamento fotográfico e 

áudio-visual; 

Aparelhos e equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos. Aparelhos e 

equipamentos de refrigeração e condicionamento de ar. Equipamentos, 

suprimentos e periféricos de informática. 

Produtos em vidro, alumínio, aço, couros, plásticos, fibras e borrachas. Cal 

mineral hidratada. Bombas, motores e máquinas agrícolas. Inseticida e 

raticidas. 

Equipamentos e material para segurança no trabalho; Equipamentos de 

proteção individual (EPI); 

Material Cirúrgico; Material, Aparelhos e Equipamentos para anestesia 

cirúrgica; Saneantes; 
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Material e Equipamentos educativos; Aparelhos, Equipamentos, manequins 

para treinamento do profissional de saúde; Msterial de enfermagem, 

Berçários, Maternidade; Material de Higienização Hospitalar; 

Produtos em PVC, polietileno, polipropileno, polivinil; Ferragens e 

Ferramentas; 

- Aparelhos, Equipamentos e Material Telefônico; Material elétrico; 

- Cosméticos; Suplementos e Nutrição Alimentar; Curativos cirúrgicos; 

Material e Equipamentos Técnicos e Científicos; 

Compressores e Geradores em geral; 

- Equipamentos para Gases Medicinais; 

Aluguel de: 

Moveis e equipamentos de uso hospitalar e ortopédico; 

Equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 

Geradores, transformadores e motores elétricos; 

- Compressores; 

- Equipamentos médicos-cirúgicos hospitalares; 

Equipamentos e móveis para hospitais; 

- Equipamentos e periféricos de informática; 

- Máquinas, equipamentos e móveis para escritório; • 	

• 

Aparelhos e equipamentos de refrigeração, condicionamentos e ar 

condicionado; 

Equipamentos dos gases medicinais e compressores em geral; 

Mobiliários, máquinas e equipamentos para escritório; 

Veículos com condutor; 

Veículos sem condutor; 

• 4 
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Aparelhos e equipamentos para uso médiço cirúrgico-hospitalar, 

laboratorial, odontológico e radiológico; 

Aparelhos e equipamentos de refrigeração e condicionamento de ar; 

Balcões e Câmaras Frigoríficas; 

Equipamentos e periféricos de informática; 

Mobiliários, máquinas e equipamentos para escritório; 

Geradores, Transformadores e Motores Elétricos; 

Equipamentos dos gases medicinais e Compressores em geral; 

Aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia; 

Maquinas e equipamentos de uso geral ; 

Fornos industriais e equipamentos não elétricos para instalações térmicas 

Estufas e fornos elétricos para fins industriais; 

Fabricação de painéis e letreiros luminosos; 

Serviços de acabamento gráfico; 

Serviços de instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 

puVos. 
Locação de mão de obra; 

Recrutamento e seleção de pessoal; 

Serviços de recarga de extintor de incêndio; 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

Administração de hospitais; 

Serviços de Assessoria, gerenciamento e serviços de gestão técnica 

em: Equipamentos médicos, odontológicos, fisioterapêuticos, laboratoriais e 

outros na área hospitalar, engenharia clínica e execução de manutenção 

preventiva e corretiva nos referidos equipamentos com inclusão de peças; 
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- Serviços de Confecção de Próteses Dentárias em geral; 

- Serviços de Confecção de Aparelhos Ortoclônticas e Aparelhas Ortopédicos 

Funcionais; 

- Serviços de Alvenaria, Reboco e Pintura em Empresas públicas e Privadas. 

Cláusula Quarta - Capital Social 

O Capital Social subscrito é R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais), 

divididos em 550.000 (quinhentas e cinquenta mil) quotas, cada urna no valor 

nominal de R$ 1,00 (hum real), totalmente integralizada em moeda corrente em 

atos pretéritos, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
■ _ 	 ----r ^-,- 

Ronaldo Silva Bezerra 
Nome_ 	 _ 

231,000 

Maria do Carmo Silva Bezerra 

8%1 44.000,00 0 

8% 1  44.000,00 

100% 550.000,00' 
Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integrailzação do capitai social. 

Cláusula Quinta - Duração e Início das Atividades 

A sociedade terá prazo indeterminado para sua duração, tendo iniciado suas 

atividades no dia 09 de dezembro de 1994. 

411 	Cláusula Sexta - Abertura de Filiais 

A sociedade não possui filial, mas poderá a consenso dos sócios, abrir, manter e 

encerrar filiais, depósitos ou qualquer outra unidade em qualquer parte do 

território nacional. 

Cláusula Sétima - Administração 

A administração da sociedade, a partir deste ato, será exercida pelos sócios 

Ronaldo Silva Bezerra, Maria do Carmo Silva Bezerra e Ricardo da Silva 

Bezerra, que têm poderes e atribuições de administradores para, singularmente: 

• 1 

Ricardo da Silva Bezerra 

Letícia Bezerra de Vasconcelos 

2i1.000 

44.0001 

44.00iSt 

_ 
 

--aio—  - 
231.000,00 

4267;ai ----231:006;150; 

Total 	 550.0001 
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a) representar a sociedade ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele; b) abrir e 

movimentar, manter e encerrar contas bancárias, endossar e assinar cheques, 

ordens de pagamento e quaisquer documentos relativos a tais contas; c) emitir, 

endossar, aceitar, avalizar e protestar letras de câmbio, notas promissórias, 

duplicatas e triplicatas; d) admitir e demitir empregados assinando os respectivos 

contratos e distratos; e) praticar todos os atos necessários ao regular 

funcionamento da sociedade; f) nomear e constituir em nome da sociedade 

procuradores com poderes para foro em geral, "ad negotia" e "acl judicia", 

determinando poderes e, se for o caso, fixando o prazo de duração de mandato. 

Parágrafo Primeiro  - Nos atos e documentos que importem responsabilidade ou 

obrigação da sociedade, tais como: a) acordar, contratar de um modo geral, 

transigir, desistir, exonerar terceiros de qualquer responsabilidade para a 

sociedade; b) contrair empréstimos de qualquer natureza, com ou sem garantia de 

direito pessoal e real; c) adquirir, permutar, alienar e onerar bens sociais móveis, 

imóveis, ações, quotas, notas promissórias, letras de câmbio e outros papéis; far-

se-ão necessárias, em conjunto ou separadamente, as assinaturas dos sócios 

Ronaldo Silva Bezerra, Maria do Carmo Silva Bezerra e Ricardo da Silva 

Bezerra, sob pena de nulidade do negócio efetuado. 

Parágrafo Segundo  - É vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos interesses sociais, especialmente endossos, avais, fianças ou 

quaisquer outras garantias em favor de terceiros. 

Parágrafo Terceiro  - sócios administradores nomeados nesta cláusula exercerão 

suas atividades por tempo indeterminado, podendo ser destituído da função por 

deliberação de sócios que representem a maioria absoluta do capital social, na 

forma do disposto na Lei 10.406/2002. 
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Parágrafo Quarto - Os sócios que representem 2/3 (dois terços) do capital social 

poderão nomear administradores não-sócios, de acordo com o previsto na Lei 

10.406/2002. 

Cláusula Oitava - Transferências de Quotas 

As quotas de capital são indivisíveis em relação à Sociedade e são gravadas com 

cláusulas de "incomunicabilidade" e "impenhorabilidade". Outrossim, os sócios não 

poderão caucionar, gravar, nomear à penhora ou empregar em qualquer transação 

as suas quotas, no todo ou em parte, salvo com expressa autorização da maioria 

do capital social. 

Parágrafo Primeiro -Tanto as quotas sociais quanto os direitos de subscrição 

podem ser livremente transferidas entre os Sócios. 

Parágrafo _Segundo  -A transferência de quotas ou direitos de subscrição, a 

qualquer título, em favor de terceiros, só será permitida e se tornará efetiva 

mediante a anuência escrita dos sócios detentores da maioria absoluta do capital 

social. Além disso, o sócio que pretender alienar suas quotas deverá, 

primeiramente, notificar os demais sócios, por escrito e com o prazo de 30 

(trinta) dias, para que exerçam, em igualdade de condições, seu direito de 

preferência na aquisição, devendo a notificação conter a quantidade de quotas 

pretendida à cessão, o preço por elas pretendido e as condições de pagamento. 

Parágrafo Terceiro -Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de 

preferência, na cessão de quotas e/ou dos direitos de subscrição deverá ser 

observada a proporção da participação que cada um man:iver na Sociedade. Caso 

nem todos os sócios exerçam o direito de preferência, 0.1 demais sócios poderão, 

no prazo adicional de dez (10) dias, adquirir, pro-rata, as -quotas e/ou direitos que 

sobejarem, desde que assim seja deliberado por voto correspondentes à maioria 

absoluta do capital social. 
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I  Parágrafo Quarto -Não exercido o direito de preferência por qualquer dos sócios 

e/ou se estes não admitirem a transferência de quotas a terceiros, o sócio 

ofertante, caso assim deseje, poderá exercer o direito de se retirar da Sociedade, 

sem exposição de motivo, notificando os demais sócios da sua intenção 

("Notificação de Exercício do Direito de Retirada"), tudo na forma prevista no art. 

1.029 do Código Civil. 

Parágrafo Quinto - Toda e qualquer venda, cessão, oneração ou transferência de 

quotas que for realizada sem a observância ao disposto nesta cláusula será 

considerada nula de pleno direito e sem qualquer efeito. 

Cláusula Nona - Exercício Social 

O exercício social inicia-se em 10  de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de 

cada ano. Ao fim de cada exercício será levantado o balanço patrimonial a ele 

correspondente e serão preparadas as demais demonstraOes financeiras exigidas 

por lei (art. 1.065, Código Civil Brasileiro). Os sócios participarão nos lucros ou 

perdas apurados, na proporção de suas quotas. 

Parágrafo Primeiro - Os lucros da Sociedade, apurados ao final de cada exercício, 

se houver, terão a destinação que vier a ser aprovada por deliberação de sócios 

cujos votos representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social. A 

distribuição de lucros, se houver, poderá ser feita de forma proporcional ou 

desproporcional à participação de cada sócio, desde que:  nesta ultima hipótese, 

nenhum sócio seja excluído da distribuição. 

Parágrafo segundo - Por deliberação de sócios cujos votos representem no mínimo 

3/4 (três quartos) do capital social poderá ser deliberada a distribuição de 

dividendos intermediários, à conta de lucros acumulados da Sociedade ou de 

reservas de lucros existentes no mais recente balanço anual. 
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Parágrafo Terceir  - A Sociedade, também por deliberação de sócios cujos votos 

1 representem no mínimo 3/4 (três quartos) do capitai social, poderá apurar e 

distribuir dividendos em períodos menores, sem observância das condições 

estabelecidas no art. 204 da Lei 6.404/76. 

Cláusula Décima - Retirada de Sócio 

O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada pela maioria, desejar 

retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com antecedência 

do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como 

desinteresse. 

Parágrafo Único  - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio 

retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da 

sociedade, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a 

primeira no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da retirada cio sócio. 

Cláusula Décima Primeira - Deliberaç5es dos Sócios 

Com exceção das regras especiais previstas neste instrumento, todas as demais 

matérias a serem votadas pelos sócios, sejam ou não objeto de aditamento ao 

Contrato Social, as deliberações serão tomadas em reunião de sócios e pautar-se-

ão na decisão representada pelos votos do(s) sócio(s) que representem no mínimo 

a maioria absoluta do capital social, excetuando-se ainda aquelas matérias que 

dependam de quorum acima do previsto nesta cláusula, previstas neste contrato 

41, 

	

	ou na Lei 10.406/2002, cujas deliberações vincularão todos os sócios, inclusive os 

ausentes ou dissidentes. 

Parágrafo Primeiro  - As reuniões de sócios deverão ser convocadas por escrito ou 

publicação de editais ou avisos, com prazo mínimo de 08 (oito) dias, na forma 

seguinte: 

a) pelo(s) Administrador(es), nos termos das suas incumbências ou quando 

solicitados por sócio em pedido fundamentado, com indicação das matérias 

a serem tratadas; 
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b) por qualquer sócio, quando os administradores retardarem a convocação 

por mais de 60 (sessenta) dias, nos casos previstos neste Contrato Social; 

c) por sócios representando mais de 1/5 (um quinto) do capital social, 

quando não atendido pelos administradores, no prazo de 08 (oito) dias, 

pedido de convocação fundamentado por sócio. 

Parágrafo segundo  - Dispensa-se a convocação para reuniões quando todos os 

sócios estiverem presentes e decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

objeto da reunião. 

Cláusula Décima Segunda - Normas Contratuais Omissas 

Os casos omissos do presente contrato serão resolvidos pela aplicação dos 

dispositivos do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e, supletivamente pela Lei 

das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76) e sem prejuízo de legislações 

supervenientes que venham a tratar da matéria. 

Cláusula Décima Terceira - Declaração de Desimpedimento 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, perita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quarta— Foro 

As partes, de comum acordo, elegem o foro da comarca de Fortaleza (CE), 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir ou 

solucionar qualquer dúvida ou controvérsia, que possa emergir deste documento. 
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Mari va Bezerra 

naldo Sil . Bezerra R 

Ricarr da Silva Bezerra 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 4 

(quatro) vias, de igual teor e para um só efeito de direitc, devendo ser arquivado 

no Registro Público de Empresas Mercantis. 

Fortaleza (CE), 24de outubro de 2016 

diP 

Letícia BezeYra de Vasconcelos 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D 
JOÃO PESSOA  

FLS.1 \-) 

o DE 4/c  
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co 	
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MARCA DEO 

Rubrica 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr  
E-mail: cartorio@azevedebastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O BeINIálber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e bitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLOA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos rias respectivos serviços de Notas e Registros do • Estado da Paraíba, a Corregedoria Gerai de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um códig) único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 

X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.bWselo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MACNOR REPRESENTAÇÕES E 
COMERCIO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
MACOOR REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA a rezpcncabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este 
Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/1012019 10:24:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de 
acordi com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2202/2001, corno também, o documento eletndrico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevedo Bastes, poderá ser sclicitado dlrétamente a empresa MACi<OR REPRESENTAÇÕES E COMERCIO LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevadobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sita htlos://autdigitalazevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1369182 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 16/1012320 09:05:08 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 03671010190902360456-1 a 03671010190902360456-18 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2260/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual ri° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

o CHAVE DIGITAL 
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Rubrica 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

À 
s, LellaCIStina Rodrigues 

'Pregoeira Oficial 

!Prefeitura '.Munitipal Caseavel 

'Ref.: 

¡PREGÃO EIETRONICO,N2  02.17.07.2020 - 

I OBJETO: Contrataçãb de empresa pra prestação de serviços ck rnanutençãõ preventiva e 
corretiva em equipamentos rnédicci-hospitalares, adontológicos e serviços de montagem e 
desmontagem de, consultdrios odontblógicos das diversas unidades de saúde do município de 
Cascavel-CE. 

Diotec Comércio e Manutenção industrial e Hospitalar Ltda., pessoa 
jurídica de direto privado, Inscrita no CNP,' sob o n2 00.087.877/D001-61, com sede e foro na 
Rua Eurico Face), 180, Otávio Bonfim, Fortaleza, CE, representpda pelo 5r. Alexandre José 
Diógenes Andrade, portador do RG:. 8906001001680 CPF: 457.734.323-15, vem, respeitosa e 
tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, IMPUGNAI os termos do Edital acima 
mencionado, com sustentação nos §§ 12 e 22 do artigo 41 da Lel• n2 8.666/93, pelas razões de 
fato e de direto a seguir expostas: 

1. DATEMPESTIVIDADE 

O artigo 41, § 12, da Lei n2 &666/93, que thstituiu normas geraispara os 
procedimentos licitatéritts, prescreve que qualquer Cidadão é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por Irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 
(cinco) dias'úteis antes da data fixada para a abertura dos envel4escle habilitação, devendo a 
Administração julgar responder à impugnação em até 3 (três, Citeis, sem prejuízo da 
faculdade prevista no § lo doart. 113, 

DIOTEC comércio e tvlanutenção.industrial e Hospitalar Ltda. 
Rua Euriao Facb, 180 Otávio Bonfim 
CEP: 60.010-720 --, Fortaleza — CE 
CNPJ: 00.087.877/0001-61 CGF: 06.912.893-6 
(85) 3243 8050/ (85) 3223 8628 
www.doiee,rornig 



IDIOTEC 
Stki—UCC4ES E ENG-ENHAPIA CLINICA 

2 	Já o § 22 da mesma Lei n2 8.666/93, diz que "detairá do direi 
impugnar os termos do edital de licitação perante a administra erre 

até' o segundo dia útil quê anteceder a abertura dos envelopes". 
o licitante que pão o fizer 

2000, no artigo. 12 do seu 
a qual tratii da modalidade 
ates da data 'fixada para 
redmentos, providências ou 

Nesse mesmo sentido o Decreto n2 335 

I Anexo I, que regulamentou a instituição da Lei n2 10.520/2002, 
licitatória do Pregão, estabeleceu que: "Até dois dias úteis 
recebimentri das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar escl 

' impugnar o ato convocatório do pregão.". 

Urna vez que a data da sessão do Pregão 
'dia 12/08/2020, temos qu'e a data limite para impugnação ocorre 
sendo esta impugnação encaminhada, deve, portanto, ser conside 

•. PREAMBULO 

A licitação em discussão traz cláusulas q 
comprometem a disputa, trazendo prejuízos não só aos licitantes 
fica impedido de analisar ofertas que seriam vantajosas no q 
serviços apresentados. 

marcada'para ocorrer no 
em 10/080020. ,Assim, em 

ada tempestiva. 

e, por ,apresentarem vícios, 
como ao próprio órgão, que 
se refere à qualidade dos 

Vícios estes que criam óbice à realização a disputa, por que deixa de 
estabelecer critérios essenciais de qualificação, ferindo dispas alvos legais que regem o 
processo licitatórlo, sobre os quais discorreremos a seguir. 

3. DO. MÉRITO 

Si.. Da Capacitação Técnica 

Sabidamente, o processo lidtatório tem e 
a proposta .mais Ontajosa para a Administração e propor 
competitividade e igualdade de tratamento entre os participa 
garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da eficlên 
37 da Constituição Federal de 1988. 

tre suas finalidadet procurar 
ovar um elevado* nível de 
tes do certame, de. forma a 
ia e isonomia, consoante art. 

Mas não é o que se verifica no caso em an cise. 

Analisando o instrumento convocatório, principalmente no Item 7.9, 
relativos à Qualificação Técnica, consta ali que o licitante deverá 1'• mproyar: 

1 DIOTECCarnércio e Manuten9ão.jnaustrial e Hospitalar Ltd 

1  Rua Eurlco Facó, 1'80— Otávio Bonfim 
CEP: 60.010-720 — Fortaleza — CE 
*CNPJ: 00.087:877/0001-61 CGF: 06.912.893-6 
(85) 3243 8050/ (85) 3223 8628 
wwwdiotec.corn.br  
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• 	

7.9.1. Apresentar Atestado de capa 
reconhecida do fornecedor do atestado) f 
de direito público ou privado que compro 
cotnpat(vel em características acompanhan 

7.9.2 Prova de inscrição ou registro da 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agr 

da sede da PROPONENTE, que conste re 
aptidão para desempenho de atívidad 

licitação; 

4DIOTEC 
SOLQÇÓES E ENGENHARIA CLÁNICA 

O DE 

-(11 FLS P 
	2I 

 Cif 
o 

ode técnica, (com lir ubrica 

necidoS por pessoa, jurídica 
m a prestação dos serviços 

o do respectivo contrato; 

!CITANTE junto arei' Conselho 

norma CREA, do localidade 

on sável(els) técnic.o(s) com 
pertinente ao objeto da 

7.9.3 Apresentar comprovação da licitam 
permanente, na data prevista da licitação, 

ou Técnico na área de Mecatronica, 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agr 

de possuir em seu quadro 
rofiSsional de nível ftuperiar 

'• 

conhecklo(s) peio Conselho 
omia — CREA; 

13 7;9.3.1 Entende-se, como pertence 
sócio, diretor ou responsável técnico; 

7.9.3.2 A comprovação de vinculaç 
licitante será feita: 

a) Poro sócio, mediante opte'  

estatuto, contrato social co 
todos os aditivos. 

b) Para diretor, mediante a a 
e posse da atual diretoria, 
ao órgão competente. 

c) Se responsável técnico n 
empresa, a comprova 

devidamente revidência Social (CTPS) —14 

te
d) Contratos de prestação de 

Foi possível verificar que o ato convoca io não cumpre por completo 
as exigências legais,dikpostas na Cei n2 8666/93, Lei Geral das Li açoes. É grave a exigênCla no 
Item 7.9.3, onde 'restringe a comprovação de responsável tecn há profissionals.na ,:área de 
lvlecatronica, uma vez que a Resolução N2  218, de 29/06/1973 CONFEA cita bem •dâro, que 

t 

te ao quadro permanente: 

o ao quadro permanente da 

entação do ato constitutivo, 
solidado ou contrato social e 

resentação da ata de eleição 
evidarnente registrado junto 

apresentação da cópia  

for sócio %u diretor do 
9 se dará mediante a 
a Carteira de Trabalho e 

 assinada. 

rviços. " 

1 
clipIOTEC Comércio e Manutençõo Industrial e Hospitalar Ltd . 

Rua Èurick5 Fac6, ist —016:yio Bonfim 
3  CEP: a010-720— Fottaleza — CE 

CNPJ: 00.087.877/0001-41 — CGF: 06.912.893-6 
(85) 3243 8050/ (85) 3223 8628 
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4DIOTEC 
SOLUÇÕES a ENGENHARIA C UNICA 

I OUTRAS MODALIDADES DE ENGENHARIA, tais como, ENGENHEIRO MECÂNICO E ELEFRICIS 

I dentre ()goros, tem atribuições suficientes para o desempenho das 'atividades objeto da 

Jicitação em questâo. In verbis: 

RESOLUÇÃO° $19 218, DE 29 JUN 1973 

Discrimina atividades das diferentes modalkiades profissionais da` 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitegira e Agronornia,-uSOndo 
dasatribliiçãês que lhe conferem as letras yr e "I", parágráfo único do 
ortigp 27 da Lei n9 5.194, de 24 DEZ 1966, 

CONSIDERANDO que o Art. 79 da Lei n9 5.1114/66 refere-se" às atividades 
prdfissionals do engenheiro, do arquiteto eido engenheiro agrónomo, 
errr termos genéricos; 

CONSIDERANDO a necessidade de discriminia r atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia effi 
nível superior e em nível médio, para fins cfQ fiscalização de seu exercício 
profissional, eatendendo ao disposto na alínea "b" do artigo 69 e 
parágrafo único do artigo 84 da Lel n9 5.194, de 24 DEZ 1966, 

RESOLVE: 

Art. - Para efeito de fiscalização do exerecio profissiOnal 
correspondente às diferentes modalidades:da Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia em nivel superTor e em nível médio, ficam designadas os 
seguintes atividades: 

Atividade 01- Supervisão, coordenação e cirientação técnica; 
Atividade 02 • Estudo, planejamento, projo e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnic4-econôMicci; 
Atividade 04 -.Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 -Direção de obra e serviço téknico; 
AtMdade 06 ...Vistoria, perícia, avaliação, drbitramento, laudo:eparecer 
técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e pilão técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, e*erimentação, ensaioe 

:IDIOTEC Camérçio e Manutenção industrial e Hospitalar Ltdd. 
'Roa EUriCQ Facó, 180— Otávio Bonfim 
CEP: 69.0.10-720 — Fortaleza — CE 

00.087107/0001:61 —CGF: 06.912.893-6 
(85)3243 8050/ (85) 3223 8628 
www.diofec.corrl.br  
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• divulgaçãotécnka; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração 
atividade 11' - Execução de obra e serviço t 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviç 
Atividade 13 - Produção técnica e especial! 
Atividade 14 - Condução de trabalho técn 
Atividade 15 - Condução de equipe de lnst 
reparo ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, mo 
Atividade 17 - Operação e manutenção de 
Atividade 18 - Execução de desenho técnk 

Art. 89 - Compete ao ENGENHEIRO ELETRI 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNI 

o DE „
c  

-c? FLS. 

@-/
"  ); 

o 
Rubrica 

J 
controle de qualidade; 
cnico; 
técnico; 
da; 
• 

• raontagem,,gpera00, 

tagem e reparo; 
quiparnento e instalação,-  

STA ou ao ENGENHEIRO 

I- o desempenho das atividades 01 cr 18 
referentes ()geração, transmissão,alstrib 
elétrica; equipamentos, materiais e máqui 
medição e controle elétricos; seus serviços 

artigo 19 desta Resolução, 
Vto e utilizgção do energia 
as elétricas; sistemas de 
fins e correlatos. 

Art. 92 - Compete ao ENGENHEIRO ELETR 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA 
COMUNICAÇÃO: 

CO ou ao ENGENHEIRO 
ao ENGENHEIRO DE 

• 

1= o desempenho das atividades 01 a 18 d 
referentes a materiais elétricos e eletrônr 
emgeraf; sistemas de comunicação e te 
medição e controle elétrico e eletrônico; 

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECA 
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENG 
ARMAMENTQ ou ao ENGENHEIRO DE AU 
INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 d 
referentes a processos mecânicos, máqui 
industriais e Mecânicas; equipamentos 
velcu(os automotores; sistemas de produ 
utilização doFalor; sistemas de refrigera 
serviços afinse con-elato£ 

artigo 12 desta Resólução, 
s; equipamentos eletrônicos 

omunicações; sistemas de 
us serviços afins e correlatos. 

ICO ou achENGENHEIRO 
NHEIRO MECÂNICaE DE 
MÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 

artigo 12 desta Resolução, 
s em getai;instalaçães 
ônicos e életro-mecOnkos; 
o de transmissão ef'clè • 

e de ar condicioncido; seus 

[MOI Comércio,e'Manutençáojnaustriat e Hospitalar Ltd 
Rua Eviico Facó..180 - Otávio Bonfim 
CEP: 60.010-720 - Fortaleza - CE 
CNPJ: 00.087.877/0001-61 - CGF: 06.912.893-6 
(85) 3243 8050/ (85) 3223 8628 
www.diatec.corn.br  
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soLuvties E ENGENHARIA CLIN3CA 

De pronto, observa-se que a exigência colistanteino edital 'não condi  
com a Resolução do CONFEA, órgão que regulamente e fiscaliza as atividades objeto deste 

pregão. 

3.2 Do Registro e Certificados do INMETRIO 

Na .mesma análise, verificamos a ausênda de•exigência do }Registro do 

licitante junto ao INMETRO IPEM-FORT conforme as resoluções: Portaria INMETRO / MD1C, 

número 286 = de 25/0812018 e Portaria DIMEL / INMETRO númeo 242 -,de 15/12/2016. para 

Balanças e esfikrnomanômetro, comprovação esta feita através do ATESTADO DE 

AUTORIZAÇÃO. 

Assim, por toda a argumentação exposta, gercebg,--se que o instrumento 

convocatório não cumpre com todas as exigências legais. Dessa fqrma o ato corwoiatório deve 

ser alterado,_ de forma a, EXCLUIR a restrição aos profissionais scie mecstronica podendo as 

empresas•liatantes comprovar Responsável Técnicos de outras modalidades da Engénharia de 

acordo com: a ReSolução.NP 218/1973 do CONFEA, como também o registro no INMETRO da 

Empresa LicjtarSte. 

4. PEDIDO 

Diante do exposto, a requerente roga á V.Sa., que proceda, com a 
modificação do PREGO ELETRÔNICO Na 02.17.07.2020 - PE, DÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CASCAVEL, enface das irregularidades e ilegalidades apontadasnesta peça, e reabra o prazo 
estabelecido para o início dci procedimento natatório. 

Nestes termos, 
Pede dderimento, 

Fortaleza-CE, 07 de agosto de 2020. 

10 II 
ALEXANI*E 

'19/%1N
ENES ANDRADE 

-cg 12.0280 
Administrador 
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CNPJ: 00,087.877/0001-6i — CGF: 06.912.893-6 
(85) 3243 8050/ (85) 3223 8628 
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14° ADITIVO AO CONTRATO SOC 
DIOTEC —COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL E 

ALEXANDRE JOSÉ DI00ENES ANDRADE, brasileiro, natural de Fortaleza/ 
casado no regime de coimo parcial de bens„ engenheiro mecânico, portador 
CPF n° 457.734.323-15, residente e domiciliado na Rua Teatrólogo Silvaria 
CEP 60.177-650, ForialezaiCE e CREUSA HELENA DIÓGENES ANDRAD 
nascida em 413 de Mim de 1947, ri:vedada, comerciante, portadora do R 
677.520,983-53, residente e &aridade na Rua Antônio Correia de Lima, 
Fortaleza/CE, (micos componentes da sociedade limitada, que gira nesta praça 
- COMERPIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA - 
argutvado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o NIRE 23.2%.625.054, 
inscrita no CNPJ 00.087.87710001-61, estabelecida na Rua Eurico Face, 180, 
Fortaleza/CE, resolvem de comum acordo, alterar seu contraio social e o fazem 
seguir. 

D E 4,c  

FLSk-: 

Rubrica 

SPITALAR LIDA - ME 

nascido em 27 de janeiro de 1973, 
RG 690601001680 SSP/CE e do 

3sa— Casa 800, bairro De Lourdes, 
brasileira, ~I de FortairszalCE, 
n° 329.662 SSP/CE e do CPF n° 

bairro Montem% CEP 60.410-360, 
a denorniriação.sedai de 'DIOTEC 
cubo contrato social enconba-se 

despacho de 10 de junho de 1994„ 
Farias Brilo, CEP 611010-729, 
te as cláusulas e condam a 

.1') A sociedade naaolve alterar seu ob'paito social, que passa a ser: 
1.Comércio varejista de apanhas e equipamentos: 

Odonto medico — hospitalar 
b) 	Laboratórios e 

2.instalaçoea e manutenção de sistema de af condicionado, refrigeração e ventil 
3.Comércio de peças/acessórios de refflgeração; 
tennièrcic de produtos agrnenticios de: 

a) Massas; 
b) Cereais; 
c) Lactidnlos; 
d) Leite in-natura miem 
e) Pmdulos básicos para merenda escolar. 

5.Materied cieiro eletrônioa 
a) Máquinas, motores e bombas; 
b) Material e equipamentos esportivos; 
c) Brinquedos e miudezas em geral; 
d) Eletrodomésticos; 
e) Fogão Industrial; 
f) ~dos, máquinas e equipamentos para escritório; 
9) 	Instrumento e material musicam 
h) 	Instrumento e material óticos; 
I) 	Móveis. e equipamentos escolar e de recreação; 
j) 	Carne, mesa e banho. 

6.Cornércio de material de consumo médico; 
7.Comárcio de material de consumo odontológico; 
8.Comércio da material de consumo laborari': 
9.Ctimércio e asslisiericia técnico de eparelho médico, pesagem, precisão e soeu 
10.Fahricação de aparelhos eletrodomésticos, eistroterapeinicos e equiparne 	cie Irradiação; 
11.Manutenção e reparação lie aparelhos elehornédloos e eketroarapeuilcos; 
12.Marilenção e reparação de máquinas e equipamentos de uso gerai; 

14.Manuterição e reparação de estufas e fornos elétricos para fins industriais; 
13111anutençk e reparação de fornos industriais o equipamentos não elétricos pra Instalações térmica.% 

15.1ffinutenção e nipanitção de máquinas, aparelhos do refrigeração e ventelaçARIndustriat e comercial; 
16.Aiuguel de equipamentos cientificas, módicas e hospitalares; 
17.Aloguel de equipamentos rhédioadrargkos hospitalares; 
18.0 fornecimento e instalação dos equipamentos dos gases nscxlicineis: 
19.Rede de tubulaçâo para gases medicinais; 
20.Assessoria, gerendetnento e serviços de gestão t&onica em equipamentos midicos, odontológioosi  fisioterapêuticos, 
laboratoriais e outros na área hospitaiar, engenharia clinica e execução de mal ação preventiva e =retive nos 
referidos equipamentos com inclusão de peças; 
21.Construção ou reforma de clinica. hospitais. 
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22.FLS.163 	1 

o 
Rubrica 

21 Todas as demais alfaiadas do contrato saciai e dos aditivos anteriores Cá Mimadas no todo ou em parte peio 
gatanha aditivo permanecem em pleno vigor. 

•ALEXANDRE JOSÉ DIOGi3lES ANDRADE, brasileiro, natural de Fortaleza/ 
casado no regime de camalhão parcial de bens, engenheiro mecánico, portador 
0FF 457.7Y1.323-15, residente e dorniollado na Rua Teatrólogo afano 
CEP 60.177-050, Fortaleza/CE e CREUSA l-ELENA CAMBES AND 
noodda em 03 de julho de 1947, divorciada, comerciante}  portadora do R 
677,520.983-53, residente e dornicliada na Rua António Courela de Urna, 3 
Fortaleza/CE, tem justos e contratados uma sociedade limitada a qual se regerá 

   

   

   

   

   

   

   

a; 

 

   

   

3') Face 'às alternties retro no contrato original, resolvem os sócios oco 
documento, substituindo assim o contrato original, o qual passa a W a seguinte 

o contrato social em um único 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DIOTEC - COMÉRCIO E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 11 HOSPITALAR LIDA ME 

DA DompoScA0 DA s0cEDADE 
nascido em 27 de janeiro de 1973, 
RO n" 890801001580 SSP/CE e do 

350 — Casa &A bairro De Lotadas, 
brasileira, `natural "de ForizilezeiCE, 
n° 329.662 SSP/CE e do CFR n" 
, haelrro Monteei  CEP 60.410-360, 
as cláusulas e conrfiçães seguintes: 

DA 	DENOMINAÇÃO, SEDE, 	OBJ MIMOS E FILIAIS 
11 A sociedade gira sob a denominação soda, de "DiOTEC • DomÉRcial E MANUTENÇÃO INDUSTRIAL É 

720 na cidade de Fortaieza/CE, inscrita no CNN sob o°. 00.087.877/0001-61e E 23.200.625.054, por despacho em 
HasPrrALAR LTDA • Mr, tem sua sede estabelecida na Rua Eurico Face, n480, bairro Farias Brito, CEP 60,010- 

10 de junho de 1994. 

21 O objeto da sociedade é: 
1.C4méralo varejista de aparelhos e equipamentos: 

a) °doido— médico— hospitalar 
b) Laboratórios e 

2.instria96es e manutenção de sistema de at condicionado, refrigera* e vara 
3.Camércio de peças/acessodos de refrigeração; 
4.Cornérclo de produtos &mentidos do: 

a) lis; 
b) Cereais; 
c) Lacticínio% 
d) ira-nalura ostra; 
e) Produtos básicos para merenda escolar. 

5.Material aleiro eletrônico'. 
a) Máquinas, motores e bombas; 
b) Material e equipamentos esportivos; 
c) Brinquedos e miudezas em gerai; 
d) EletrodomãeSzos; 
e) Fogão Industrial; 
fj 	 máquinas e equipamentos para escritório; 
0) 	Instrumento e material musicai; 
h) Instrumento e material éticos; 
i) Móveis e equipamentos escolar e de meação; 
j) Cama, rnesa e banho. 

6.0emérolo de material de consumo médico; 
Monómio de material de consumo odontológico; 
8.Com&clo de material de consumo laboratorial; 
&Comércio e asa istencia técnica de aparelho médico, pesagem, precisão e segar  
10.Fabdcagão de /somaras etetrodomástioos, eletroterapeUtic08 e equipamentos 
11./Vianutançko e reparação de apararas eletremédicos e elairoarapeuticos; 

Página 2 de 5 

Juji ta Comercial do Estado do Ceará 
C rtifico registro sob o n° 5261743 em 29/04/2019 da Empresa DIOTEC COMERCIO E MAN TENCAO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA - ME. 
Niée 23200625054 e protocolo 190771062 - 17/04/2019. Autenticação: 7A182FEC3A8239E45 4E09136F13751601 C11. Lenira Cardoso de Alencar 

Serraine - Secretária-Gerai. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.co.gov.er  informe n° do protocolo 19/077.106-2 e o código de 

segurança xCcD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira ardoso de Alencar &Draino — 	retária-Geral. 
pág. 3/6 

•••01.1- 



Rubricz, 121Ianutenção e reparação de máquinas e equipamento!) de uso gerai; 
13,Manutenção e repMação de fomos industrIale e equipamentos não elétricos pa a instale46es térmicas; 
14.Manutenção e reparação da estufas e fornos elétricos pára fins industriais; 
15,Manutenção a reparação de máquinas, apmetias de refrigeração e ventilação ► ustrial e comercial; 
16Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares; 
17.Aitiguá de equipamentos médico-cirúrgicas Ispitatares; 
18.0forriecirnente e instalação dos equipamentos dos gases rriedieinals 
19.Rede do bffiulaçai) para gases metrzinai 
20 	ia, gererickimento e serviços de gestão técnica em equipamentos m 
laboraborlais e outros na iánse terás 	ar, engenharia clinica e execução de 
referidos equipamentos com inclusão de peças; 
21.Construção ou reforma de clinica, hospitais. 

Partgrelo nide° — O Objetivo social poderá ser modificado, arnado ou rei da mediante alterações do contrair) 

DA  DURAÇÃO E DO CAPITAL SOCIAL  
51) O prazo de dUração da sociedade é por tempo indetenninado, tendo iniciado Oras ativklikles a partir de 06 de Jtinho 
de 1994. 

4') O capte social está dMdldo em 400.000 (quatrocentos mil) quotas, ao 
tatc~to RS 400.000,00 (quatrocentos mi reais), la totalmente integralizado 
estando assim disbibuído: 

de R$ 1,00 (um real) cada urna, 
sócios em moeda corrente do pais, 

  

.7-,.• 	-:,' .:,,. 	l',31... 	, , 	Som- 	e.:, -. 	,.. 	,.. 	.. 	. . ; PER'. %-, : -• i' tfOlt- : ,ti , 	*R EM - 
Alexandre José Crlógenee Andrade • 396.000 396.000,00 
Creusa Helena i .. - ,- Andrade 4.000 4.000 00 

OT 	• ?- *ffi..,- - 	. ' ~61~~5~55Mal --. 	'11 , 40. 	00• , ,Jeet. ,400. 4 I 	00, 

51 As quotas são incitylsivels e não poderão ser cedidas ou transferidas a t eEros sem o consentimento do outro 
sócio, .a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, direito di preferência para a sue aquisição se 
postas á venda, formalizando, se rada a cessão delas, a alteração contratuarpertinente. 

6" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas -ledos respondem solidariamente pela 
inkagrakagão do capital social (art. 1.052, ccr2üo2) 

DA SgADMOBSTRA  
Th) A administração de sociedade é exercida pelo sócio ALEXANDRE JOSE =GENES ANDRADE, acima 
qualificado, com poderes e abtxdções de administrador, assinando isoladarn cabendo-lhe privatuarnenis o uso da 
deromittação' social. a representação atara e passiva da sociedade, judicial e ■1 - judicialmente. perante insfituições 
finameirm ficeeeluThe, entretanto, expressamente proibido o uso da fuma um untos estranhas ao objeto social, tais 
Como avais, endossos, fianças XXI quaisquer outras garantias em favor de tercei 

cdontológicX4, fisioteraptutiooe, 
utenção preventiva e conetiva nos 

8') Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
peio Regulamento da imposto de Renda em vigor. 

9') Em sua deliberação o administrador adotará preferencialmente a forni 
t)50 0o Civil Brardeiru, Lei n°10.406/2002. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DOS LUCROS 
10') Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro. o admin 
administração, procedendo elaboração do inventario, do balanço patrimonial 
cabendo as sticias, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurado 
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ue couber as dlaPosicães da lei das 
r a matéria nela contida. 

é 

De.  e/ 
ELS,1110Gb 

ge..40:2= 
1.) 

Rubrica O  

Parágrafo Primeiro —Mediste deliberação de sócios representantes da maio 
por ocasião do leventamento do balanço geral, poderão ser reservados para d-
eo longo do ano seguinte. 

Parágrafo Segunde — A sociedade poderá, alternativamente, apurar balanços 
em tare dos resultados apurado, realizar a distribui* dos lucros, 

pA RETIRADA OU FALECIMENTO  
111 Nenhum sócio poderá ceder, tatel.Ou peiltiairneritia as suas quotas de 
antes tenha oferecido aos demais quotistas, que terão preferência para sua equ 
proporção dee quotas que já possulrem. No caso de algum dos socos não se 
demais, semens na mesma proporção e assim sucessivamente. A transferanel 
feita, se houver concordando de sócios que representem no mínimo dois terços 

Parágrafo Unica) - Caso não haja interesse dos adictas em adquirir as quotas 
detentores de mais de 75% (setenta e cimo por cento) do *gibi social 
terceiros; essas cotes serão extintas mediante redução do capital e será pago eo 
a nas iaandições estabelecidas na cláusula seguinte. 

121 No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá not 
aptecedtecla de, no miamo, 30 (trinta) dias, e seus haveres lhe serão 
em baláiço preparado especialmente para-esse fim, respeitada a capacidad 
(doze) parcelas mensais e sucessivas, corrigidas pela variação da caderneta de 
que venha e subatItul-b, 

13") Em caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, 
acerca do cesso do(s) respectm(s) herdeiro(s) do 'de cujo' na sociedade, 
desejando o(s) herdeiro(s) ingressar(e%n) na sociedade, levantar-se-à um 
ocerrido, sendo a quota-parte os lucros porventura existentes, bem como, tod 
louça) herdeiro(s) ou seu(s) representaete(s) conforme disponibilidadefinancio 
p parcetemenbe dr:apesar a 90 (noventa) prestares mensais, as quais serão 
cadernetas de poupança 

DA EXCI.USA0 DE SOCOS 

do captai eocial, os lucros apelados 
"buição aos sócios, parcelartarnenbe, 

trintestels ou semestrais e, 

a outro sócio ou à terceiro, sem que 
00, em Igualdade de condições e na 

ressar, a preferência será dada 'aos 
de quotas a terceiros só poderáSer 
capita! social. 

e nem anuência de sócios 
transferancia a transferáncla para 

u arriar pelo valor apurado na forma 

r ao ode sócio, por escrito com 
med os 	iante levantamento, com base 

financeke da sociedade, em até 12 
liça ou par outro indexador oficial 

rido ao sócb remanescente decidi 
sendo o ingresso acatado, ou não 
especial, na data do falecimento 

os haveres do 'de cujus" pagos aos 
sociedade, não podendo, contudo, 

idas de juros á taxa aplicada ás 

141 0r sócios representantes da miúda do capitai social poderá°. por justaí causa, excluir outro sócio. rnsdarde 
deliberação 

 
ria Conta prevista no art. 1.085 da Lei n° 10.4oei2002, 

15') A juga causa caracterizar-se-á especialmente quando o sécio: 

a) Declarar insolváncia eiva; 
b) Praticar, erre nome da sociedade, atos a ele vedados pela lei ou pelo corOto; 
e) Praticar atos que denigram ou prellidiquem a imagem da sociedade oba de qualquer de seus sócios perante 

terceiros; 
d) Descama& qualquer das cláusulas do presente instrumento: 
e) Incorrer em Incapacidade técnica, gerencial e operacional; 
e Praticar atos de hostilidade contra a sociedade ou contra outro sãcio, e modo a :apresentar. sob qualquer 

forma, ofensa ao principio da efaiçâo societtela rattectIo socleseese. 

DA RESI3OICABILIDADE E DOS CASOS OMISSOS 
16') Ao casos omissos na presente contrato adiam-se, supletivamente, no 
sociedades por ações V-2i n° 6,404176), ou, em sua falta, aquela que venha are 

DO FORO 
114) • Fica ekáto o foro da Comarca de Fortaieza, Estado do Ceará, para alquer ação finidade neste contrato, 
rentmciendo as partes a quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5261743 em 29/04/2019 da Empresa DIOTEC COMERCIO E MAN 
Nire 23200625054 o protocolo 190771062 - 17/04/2019. Autenticaçâo: 7A182FEC3A8239E45 
Seraine Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http:llwww.jucec.ce.gov.br 
segurança xCcD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira 

ENCAO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA - ME, 
4E09136FB7516D1C11. Lonira Cardoso de Alencar 
Informe n° do protocolo 19/077.106-2 e o código de 
ardoso de Alencar Seraine — rotária-Geral. 
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DEC1ARAÇÂO  
IB') O administrador ALEXANDRE JOSÉ DIMENES ANDRADE declara, sob ao panas da lei, que não está impedido 
de exercer a arimiristraoão da sociedade, por lel especial, ou em virtude íge condenação criminai, ou por se 
encontram sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporadamentee o acesso a cargos Púbicos; ou por 
dela Lamentar, de prevaricação, perta ou suborno, concussão, peculato, ou lontra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as lelacties de consumo, tê pública, ou a 
propriedade 

E, por estarem assim, Justos e contratados, assinam o presente Instrumento' contratual em (01) via. sendo esta 
destinada arquivo da Junta Comercial do Estado do Ceará 

Fortaleza, 15 de Março de 2019, 

..I32)Pmfa—lentlrte-ICU'Re'rda Cii44L4S212- 
C rema Flete a ~ha Andrade 

a JUNTA COMERCIAL CO EtirrAno DO CEARÁ 
oorrinco o REossrno soo o Réx 5281743 
til 2111)4121:10. 

soptecoometao num:um/o innuarsen. ses~t COA • !ER 

freropook 191077,10,4 

Nina 5 do 5 

Ju1  ta Comercial do Estado do Ceará 
Ce rtifico registro sob o n° 5261743 em 29/04/2019 da Empresa DIOTEC COMERCIO E MAN(JTENCAO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA - ME. 

Nire 23200625054 e protocolo 190771082 - 1710412019. Autenticação: 7A182FEC3A8239E454E09136FB7516D1 C11. Lenira Cardoso de Alencar. 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 19/077.106-2 e o código c's 

segurança xCcD Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 29/04/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Sotaina — rotária-Geral. 
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F28/08/2004 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

18/06/20RO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
VINJUR@CONJUR-CE.COM.BR  

1  
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TELEFONE 
(85) 3067-1571 

RATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

11 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.987.877/0001-61 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/06/1994 

i NO g EMPRESARIAL 
Dl TEC COMERCIO MANUTENCAO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA 

T .1.,  h LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
rir mr. 

PORTE 
DEMAIS 

1  

C6 $GO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
26 0-4-00 - Fabricação de aparelhos eietromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos 1113 irradiação 

1 
C 12IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 	 ,. 

33112-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33t14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilaçã para uso industrial e 
coOlercial 	 i 
410-4.00 - Construção de edifícios 
432-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47;73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 	 P 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador t, 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

F
R 

NÚMERO 
180 

MUNICiP10 
FORTALEZA 

COMI.  LEMENT 
•Ir1111.11■1111 

UF 

CE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18106/2020 às 14:23:47 (data e hora de Brasília). 
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07?0712020 	 https://api.autdigital.azevedobastos.net.br/declaracao/1  670707209806278640 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA C 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Fessoa P8 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

htlp://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e mitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas rm atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

• DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos ca atividade Notarial e Registrai no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória da um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedorialjobjus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIOTEC COMERCIO E MANUTENCAO 
INDUSTkUAL E HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa DIOTEC COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL E HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 07/07/2020 17:10:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastes, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIOTEC COMERCIO E MANUTENCAO INDUSTRIAL E 
HOSPITALAR LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mall autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o sito ntps://autdigital.azevedobastos.notbr  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso sito. 

'Código de Autenticação Digital: 10370707209806278640-1 
2LegislaOltes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lel 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005611I734fd94f057f2d69fe6bc05bf4ed2bb18abldcf2c9e7d333e3f50e9f85efe22cdef92df971d0288558b7947dcb67afacOcd72cOba10d12485e63  
a2a5eddb904a6db773755d2857aacadb 1 cb0 

P∎esIdancla da qt,p3bIke 1CP 
C. (MI 	Brasil 

~da Provt~ 2260.2, 
de 24 de acosta dt 2001. , 

https://api.autdigitalazevedobastos.nottr/declaracao/10370707209806278640 
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Assunt 	PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

De 	William Marques <william©diotec.corn.br> 

Para I 	<connissaodepregao@cascavei.ce.gov.br> 

Data 	2020-08-07 08:58 

Prioridade 	Mais afta 

• Pedido de Ihipugnação.pdf (.-1,3 MB) 
• CNH do Alexandre Diógenes.pdf (-1,0 MB) 
• CNPJ.pdf (-78 KB) 
• DIOTEC- 14° Aditivo Consolidado_.pdf (-4001 KB) 

Prezada Senhora, 
LEILA CRISTINA RODRIGUES, 
Pregoeií"a Oficial do Município de Cascavel 

REF.; PREGÃO ELETRÔNICO N9 02.17.071020 - PE 

De acordo com o Item 10.2 do Edital do Pregão acima citado, onde cita o prazo de 03 (TRÊS) dias úteis anteriores a 

*lata do certame para PROTOCOLAR PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO, estamos encaminhando em anexo a nossa *lata 
 de IMPUGNAÇÃO. 

Desde já agradecemos e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimento/informações. 

Att, 


